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DtCIMA AUDI~NCIA DE DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 1990 

(Regimento Interno, art. 66) 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Néri da Silveira. Secre t~ 
rio, Alberto Veronese Aguiar, Diretor do Departamento Judiciário. Por 
teiro, o Sr. Manoel Barbosa da Costa, Auxiliar Especializado. 

Foram distribuídos os seguintes processos: 

ADIN 200-7 - DF 
Relator Ministro Aldir Passarinho 

Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdos.: - Presidente da Repú-
blica. ~ Congresso Naciona~ 

ADIN 201-5 - RO 
Relator Ministro Sydney Sanches 

Reqte.: Procurador-Geral da República. Reqdo.: Tribunal Regional do 
Trabalho da 14~ Região 

Min. kldir Passarinho 
.Min. Sydney Sanches 

T O T A L 

01 
01 

02 

Brasília, 21 de fevereiro de 1990. 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciário 

Primeira Turma 

SESSÃO ORDINARIA 

ATA DA 3a. (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 1990 

Presidéncia do Senhor Ministro Moreira Alves . 
sessão os Se nho r e s Ministros Sydney Sanches, Octavio 
Se púlveda Pertence e Celso de Mello . 

Pre s <?nt e s à 
Ga l l otti, 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Moacir 
Machado da Silva. 

Antonio 

Secretário, Antonio Carlos de Azevedo Braga. 

Abriu-se a sessão is treze horas e trinta minutos sen-
do lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
HC 67.756-8 - RJ 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Cleber Thiago da 

Costa (Impte.: Humberto Pena de Moraes). Coator.: Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: Deferiu-se a ordem. Unânime. la. Turma, 
20-G2-90. 

HC 67.778-9 - SP 
Rel.: Ministro Sepúlveda Pertence. Pte.: Valdir Ribei 

ro So uza, ou Waldir Ribeiro Souza. Impte.: Orlando CalvieJli.Coa 
tor.: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. 

Decisão: Indeferiu-se a ordem por maioria, vencido o 
Mini s tro Relator que concedia o "habeas-co~pus", de oficio. la. 
Turma, 20-02 -9 0. 

HC 67.797-5 - SP 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pacte.: Lui~ Antonio da 

Silva ou Luiz Carlos Mantovani ou Luiz Nelson Gonçalves Campos 
ou Walter da Costa Victória. (Impte.: O mesmo). Coator.: Juiz 
de Direito da 2a. Vara Criminal da Comarca de Rio Claro. 

nime. 
Decisão: Indeferiu-se o pedido de "habeas-corpus". Uni 

la. Turma, 20-02-90. 

HC 67.812-2 - RJ 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pte . : Margarida Concei-

ção da costa. Imptes.: Sérgio Geraldo Moreira Rodrigues Jr. e ou 
tro. ~oator.: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

nime. 
Decisão: Indeferiu-se o pedido de "habeas-corpus". Unã 

la. Turma, 20-02-90. 

HC º67.823-8 SP 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Pte.: Luiz Antônio da 

Silva. Impte.: O mesmo. Coator.: Juiz de Direito da 2a. Vara 
Criminal da Comarca de Rio Claro. 

Decisão: "Habeas-corpus" não conhecido nos termos do 
voto do Ministro Rel~tor. Unânime. la.Turma, 20-02-90. 

HC 67.861-1 - SP 
REl.: Ministro Octavio Gallotti. Pte.: Josué Neves de 

Oliveira (Impte.: Regina Helena Vaccaro Salibi). Coatores.: Tri-
bunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo e Vice-Presi-
dente do Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. 

Decisão: Após os votos dos Ministros Relator e Celso 
de Mello que indeferiam o "habeas-corpus", pediu vista o Minis-
tro Sepúlveda Pertence. la. Turma, 20-02-90. 

RE 104.992-8 - (EDcl) - RJ 
Rel.: Ministro Sydney ·sanches. lOs. Embtes.: Olivei-

ras Lessa Litrento e outrso (Advs.: Sérgio Sahione Fade! e ou-
tros); 20 Embte.: Espólio de Caio Mário Meira de Vasconcellos 
(Advs.: Vivien Campos de Albuquerque e outro). Embda.: Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro (Advs.: Spencer Daltro de Miranda 
Filho e outro). 

Decisão: Rejeitaram-se ambos os Embargos, nos termos 
do voto do Ministro Relator. Unânime. la. Turma, 20-02-90. 

RE 116.188-4 - SP 
Rel . : Ministro Octavio Gallotti. Recte.: Serviço So-

cial do Comércio - SESC (Advs.: Mari Antonieta Machado Antinori 
e outros). Recda.: Prefeitura Municipal de São Paulo (Advs.: Ce-
leste M. Curti e outra). 

Decisão: Após o voto do Ministro Relator que não conhe 
eia do recurso, foi o julgamento adiado pelo pedido de vista do 
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Ministro sydney Sa nc h e s. Fa lou pelo Recte.: Dr. Cláudio Lacombe. 
la. Tur ma, 24-06-88. 

Decisão: Depo is do voto do Ministro Re l a tor que não 
conhe cia do recurso e do voto do Ministro Sydne y Sanc h e s, que d~ 
le conhecia e lhe dava provimento, foi o julgame nto adLado pelo 
pedido de vista do Ministro Presidente. la. Turma , 06-02-90. 

Decisão: Conheceram do recurso e lhe deram pro vime nto. 
Vencido o Ministro Relator. la. Turma, 20-02-90 . 

RE 120.072-3 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Recte.: Prefe itura M~ 

nicipal de São Paulo (Advs.: Antonio Carlos Campo s Junquei ra e 
outr o). Recdos.: Franc isco Silva e outros (Adv s.:Ãnge l o Ro berto 
Chiurco, Lúcio Gaião Torreão Braz e outros). 

Decisão: Não se conheceu do recurso. Un ãn ime . l a . Tur-
ma, 20-02-90. 

RE 121.139-3 - RJ 
Rel.: Ministr o Moreira Alves. Recte.: Estado do Rio 

de Janeiro (Adv.: Eduardo Wilson Neto). Recdo.: Odorico de Souza 0 • 
Lima Neto (Advs.: Carlos Augusto Ribeiro da Silva e outro s)· 

Decisão: Não s e conheceu do recurso. Re me t e ndo -se os 
autos ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do v o to do Mi-
nistro Relator. Unânime. la. Turma, 20-02-90. 

Brasília, 20 de fevereiro de 192º· 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO BRAGA 
Secretário 

Segunda Turma 

SESSÃO ORDINi\RI~ 

ATA DA 3a. (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 1990 

Presidênci a do Se nhor Ministro Aldir Passarinho. 

Prese ntes à s e ssão os Se nhore s Minis t ros Francisco Re-
zek , Carlos Madeira e Paulo Brossa rd. Aus e n te , jus tificadamentP, o 
Sr . Ministro Célio Bor ja . 

Subprocurador-Ge r a l da Re pública, o Dr . Carlos Vi c t o r 
Muz z i. 

Secretária, Be atri z Ventura Teixei ra Co imbr a . 

Abriu- se a s essão às treze h o r as e tr i n ta mi n •1tos , snJJdo 
lida e aprovada a sessão anterior. 

• . 1 • • • ~. • 
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Julgamentos 
HC 67.774-6 - SP 
Rel .: Minist r o Aldir Pas s arinho. Pac t e .: Mar i n h o Arcanjo 

d os Santos Filho .Impte s.: Gualter Ca r v alho Filho e outro . Coator : 
Trib unal d e Alçada Cr i mina l d o Estado de São Pa ulo. 

Decisão : Inde f erido o "Habeas Corpus". Un â nime . 2a . TuP -
ma, 20.02.90. 

HC 67.779-7 - SP 
Rel.: Ministro Franci sco Rezek. Pacte . : Ja n ilson Gomes 

d e Ol iveira. Impte.: O mesmo . Coa tor: Tri b u na l d e Al çada Crimina l 
do Es t a d o de São Paulo. 

Decisão: A Tur ma , por una nimidaje , i nde f e riu a Ordem . 2a . 
Turma , 20.02.90. 

HC 67.798-3 - SP 
Re l.: Ministro Carlo s Made ira. Pacte .: Ai lto n Al ves o u 

Ailt o n Al ve s da Co nce ição. Impte .: O me s mo. Co ator: Tr ibuna l de 
Justiça d o Esta do d e São Paulo. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, julgou prej udicad a a 
i mpetraçã o . 2a . Tu rma , 20.02.90. 

HC 67.8 01-7 - SP 
Re l.: Mi n i s t ro franci sco Re z~k. Pac t e .: Wa l te r 

ou Wa lte r Tavar es Alves (Adva .: Dulce l ei Sa lio ni). Coator : 
nal de Alçada Crimina l d o Es tado d e São Pa ulo . 

Tavares 
Trib 'I-

Dec~ ão: A Tur ma , por unanimid a d e , concedeu a Ordem. 2a . 
Turma , 20.02.90. 

HC 67.8 30-1 - SP 
Rel .: Ministro Carlos Madeira. Pacte.: Antonio Ce sar Soa 

res Moraes. Impte.: O me smo. Coator: Tribunal de Alçada Criminal cf.-, 
Estado de São Paulo. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do p e dido ma s 
o d e negou. 2a. Turma, 20.02.90. 

HC 67.842-4 - RJ 
Rel .: Ministro Francisco Rezek . Pacte .: Marc o s Rodriguee 

Fernandes.Imote.:Benito Ferolla).Coator:Tribuna l d e J u stiça d o 
Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, inde f e r i u a Orde m.2a. 
Turma, 20.02.90. 

HC 67.843-2 - GO 
Rel.: Mi'nistro Carlos Madeira. Pac te.: Gilber t o Va l e n t im 

Volpon. Imptes.: João Neder e outros. Coator: Tribunal d e Justiça 
do Estado de Goiás. · 

Decisão: Denegado o "Habeas Corpus " . Unânime. 2a . Tu rma, 
20.02.90. 

HC 67.847-5 - SP 
Rel.: Ministro Aldir Passa r inho. Pac te. ~ I za í as Fig uei r e 

do. Impte.: O mesmo. Coator: Tribunal de Jus t i ç a do Esta do d e São 
Paulo. 

Decisão: A Turma, por unanimidade , inde f e riu o 
Corpus". 2a. Turma, 20.02.90. 

RE 115.073-4 - MG 

"Habeas 

Rel.: Ministro Ce lio Bo rja. Rec t e .: I nstitu to de lldm i nis 
tra ção Financeira da Pre vidê ncia e Assistênci a Soc i a l (Advs .: s i.mo 
ne de Lima Torr.es Re no fio e outra). Recda. : Anna HE! lena San to s de 
Tole do Salles (Adv.: Carlos Romeu Andreaz zi ) . 

De cisão: Ad i ado o julga me nto p o r h a v e r ped ido v ista o Mi 
ni s tro Aldir Passarinho, depois dos votos do Re lato r e do Minis t r o 
Fra n c isco Rezek que não conheciam do recurso e do Mini s tro Ca rlos 
Made ira que do mesmo conhe cia e provia. Aus e nte" ju s t i ficadamen t e 
o Sr. Minsitro Djaci Falcão , Preside nte. 2a. Turma, 30.09.88. 

Decisão: Prosseguindo o julgame nto , após o vo to do Mi nis 
tro Aldir Passarinho, a Turma, por maioria • venc i do o Mi n i s t r o 
Carlos Madeira, . não c!onheceu do recurso. 2a. Turma, 20.02.90. 

RE 116.335-6 - SP 
Rel.: Ministro Carlos Madeira. Recte.: Estado d e São Pa u 

lo (Advs.: Maria El~ abeth Rolim e outros) . Recda.: Fertilizante s 
Heringer Limitada (Adv.: Durval Boulhosa). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 2a. Turma, 20.02.90. 

RE 119.273-9 - RN 
Rel.: Ministro Carlos Madeira. Recte.: Estado d o Rio 

Gra nde do Norte (Adv.: Augusto F. S. Varela). Recdo.: João Tav ares 
Pontes (Adv.: João Maria Furtado). 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conhe c e u do r e cur so e 
lhe deu provimento para cassar a segurança. 2a. Turma, 20.02.90. 

Ag 128.383-1 (AgRg) - SP 
Rel .: Ministro Francisco Rezek. Agte.: Instituto Nacional 

de Previdência Social-INPS (Adva.: Simone de Lima Torres Renófio) . 
Argdo.: Pedro Marques Nunes Filho (Advs.: José Carlos Marzabal Pau-
lino e outros). 

Decisão: Negado provimento. Unânime. 2a. Turma, 20.02.90. 
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RR- 2454/89 . 2 - (Ac . 3~ T-4 692/89 ) - 6a . Região 
Relator : llin . Or lando Teixe i r a d a Cos ta 
Recorrente: USI NA PUMATY S/A 
Adv . Dr . Albino Queiroz de O. J únior ·e 
Recorrido : CÍCERO RAIMUNDO DA SILVA 
Adv . Dr . Eduardo Jorge Gr iz 
DECISÃO : Unanimemente , conhecer d a revista , por dissen so c om o Enun 
ciado 227 e , no mérito , dar-lh~ provi mento par~ julgar impr ocedenteT 
a reclamação, com res·salvas de voto do Exm9 Sr . Mini,stro Jo;:;e Cal.ix-
to , prejudicado o exa me da , p r escrição . , ~ _ , 
EMENTA: "O salário- família é devido aos trabalhaoores urbanos , nao 
alcançando os rurais , ainda que prestem serv iços, ' no campo , a 'empre-
sa agroindustrial " (Enuncia do 2.27 ). Tese observ.ável na. vigência da 
Constituição de 1969 . 

RR- 2594/89 . 0 - (Ac . 3~ T- 4695 / 89) - 3a . Região 
Re l ator: Min . Orlando Teixeira !la Costa l • 
Recorrent e: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO_:MI NE I RÀ 
Adv . Dr. Vi ctor Russomano Júnior 
Recorridos : MARI A AUGUSTA DE OLIVEIRA E OUTROS -
Adv . Dr. J ú l io J . de !1oura 
DECISÃO : Una nimemente , co nhecer da r evista , por diver gênc ia e , no mé 
rito , ne gar- lhe provi mento . 
EMENTA: O p r azo p r e scr i cional para aj ui zar aç ã o de c umprimento , s ó 
CõiiieÇã a fluir da s entença normativ a de na tureza definitiva. 

RR- 38 74 /89 . 6 - (AC . 3 ~ T-3 94 9/8 9 ) - 9a . Reg ião 
Relator: Min. Ermes Pe dro Pedr assani 
Re corrente : BANCO DE CRtDITO REAL DE MINAS GERAIS $ /A 
Adv. Dr. José Albe rto Couto Maciel 
Recorrido: CARLOS l·IAZ ZETTI FILHO 
Adv. Dr . Vivaldo Silva da Rocha 
DECISÃO : Urtanimemente, não conhecer da r e vista . ,. -, 
EMENTA : BANCÃRIO. AJUDA-ALIMENTAÇÃO E MULTA CONVENCIONAL. Acordão re 

· gional que defere a prete nsão do autor , com fundamento , em cláúsulaãê 
conve nção coletiva . Revista interposta com base na alínea b , do art. 
896-CLT, com a redação dada pela Lei n9 7 . 701/88 , por suposta di.ver 
gência jurisprudencial, quanto ao alcance de norma convencional . R~ 
curso de que não s e conhece ante a inadequaç ão do fundamento invoca-
do , visto que a conv enção coletiva em causa tem sua eficácia limi t a-
da à área territorial do Estado do Paraná , jurisdicionada pelo egré 
gio TRT da 9~ Região. A diverg ência só poderia s er admitida ~e o co~ 
vencionado coletivamente se r evelasse de observância -0brigatoria em 
território que exceda o da jurisdição do tribunal prolator da decisão 
r e c o r rida . . 

RR- 4 189/89 . 7 - (Ac . 3~ T- 50 7 3/89 ) - 2a . Região 
Relator : Min . Franci s co Faus t o 
Ree:õrrente : ZENILDO SOARES ARAÚJO 
Adv . Dr . Ulisses Riedel de Resende 
Recorrida : KAMY ' S INDÚSTRIA E COMtRC I O DE CONFECÇÕES LTDA . 
Adv. Dr. Valdilei A. Batista 
DECISÃO : Unanimeme nte , não conhecer da revista . 
EMENTA : Não se conhece de Revista que colide com os Enunciados n9s 
22f;""1"26 e 297 do TST. . 

JOS~ DEJARD SERRA 
Diretor do s .A. 

Superior Tribunal Militar 

5. Abra-se v i s ta à douta Procur adoria-Gera l d a 
Jus tiça Militar. 

Publique - se , r e qistre-se e comunique-se. 
Br a síl ia , 1 9 de feve reiro de 1990 . 

Alte. Esq . LUIZ LEAL FERRE I RA 
Ministro do Tr ibunal 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIAS DE 2 1 DE FEVEREIRO DE 1990 
O PROCURADOR-GERAL DA RE PÚBLICA, nos t ermos do art. 28 do ~ 

e reto no 93.84 0, de 2 2 .12.86, resolve 
N<? 2 _ o esignar o Doutor GUSTAVO JOS! MENDES_ TEPEDINO , Pr ocurador da 
Re p i bl i c a d e 20 Categor i a, para exercer as f unçoes de Coordenador da 
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana na Procuradoria da Repúbl i ca no 
Estado do Rio de Janeiro. 

N<? 96 _ Designar o Doutor FRANitLI N RODRIGUES DA COSTA , Procurador da 
Repúbl i ca de 20 ~ategoria, para exercer as funções de Coordenador da 
Defesa dos Di reitos .da Pessoa Human a na Procuradoria da Repúbl i ca do 
Estado de Goiás . 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA , no uso de suas a t ribuições 
legais e tendo em vista o que consta do Processo 8100.000407/90-31, 
resolve 
N9 93 - Des i gnar o Doutor JOS! LUIZ CAMPOS, Procurador da República 
de 20 Categor i a, lotado na Procuradoria da República no Estado do 
Mato Grosso, par a funcionar , até ulterior deliberação, junto à Pro-
curadoria da República no Estado do Rio de Janeiro, sem ônus para o 
Ministério Público Federal. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve 
N9 94 -
blica de 
tante do 
toral do 

Dispensar o Doutor WAGNER 'RATAL BATISTA, Procurador da RepQ 
lO Categoria, do encargo de substituto eventual do represen-
Mini stério Públ i co Eleitoral junto ao Tribunal Regional Elei-
Estado de Goiás. 

N9 95 - Designar a Doutora MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Procu-
radora da Re pública de 21 Categor ia, para substituir, em seus impedi 
mentes eventuais , o representante do Ministério Públ i co Eleitoral 
junto ao Tribunal Regiona l Eleitoral do Estado de Goiás . . 
N9 97 - Designa r o Doutor FRANXLIN RODRIGUES DA COSTA, Procurador 
da Repúbl i c a de 20 Ca tegoria, l otado n a Procuradoria da República no 
Estado de Go i ás , para, no perío do de 04 a 08 de março de 1990, res-
ponder pe l o Mi n i stério Público Federal perante a 51 Var a da Just i ça 
Federal e m Aragu aína, Estado do Tocan t i ns, em virtude do afastamento 
d o Doutor Deu s imar Leite Rolim, em gôzo de f éri as. 

L--~~~~~~~-º~ir_e_tº __ r i_a_J_u_d_i_c_ia-'r_i_ª~~~~~~~~~I 
1 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
HABEAS CORPUS N2 32 . 620-0/DF 

PAULO HENRIQUE VIANA , civil , pre so , cumprindo pena ~iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~~iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~ 

ARISTIDES JUNQUEI RA 11.LVARENGA 

Editais e A visos 
Pacie nte 

i mpo s ta pelo Conse lho Pe rmanente de Justiça da Au-
d itor ia da 11 ~ CJM , alegando t e r sido cita do irre 
gularme nte n o p r o c esso em que foi conde nado, pede~ 
l i mi narme nte, a c o ncessão da ordem para que seja 
posto em libe rdade e , ao final , d e clarada a nulida 
d e dos auto s a partir da citação. -

I rnpe t r ante : Dr. Amauri Ser r alvo 

D E S P A C H O 
"l. Cuida- se d e Habe as Corpus impetrado em favor 

do c i vil PAULO HENRIQUE VIANA, fundado em nulidade do processo-crime 
~ por vicio de citação - d e que r~ultou condena ção, em caráte r d~ 
f i nitivo , p e lo Cole ndo Conse lho Permanente de Justiça da Auditoria 
da 11~ CJM, p e la prática do delito de furto qualificado ( CPM, art . 
24 0 , § 5 2 e . e . o art. 80) . 

2 .. Cumprindo o Despacho de fls. 22, o pedido está 
s uficienteme nte ins truído. 

3 . O pacie nte foi pre so em 01 d e f e v e r e iro do co~ 
r ente, no Rio de Jane iro. Em cumprimento ao Mandado d e Prisão , expe-
dido pelo Juízo d e l~ Instância , foi o mesmo transferido , no di a 13 
p róximo passado , para a Supe rintendência Regional do Departame nto de 
Polícia F e d e ral, em Brasília, onde permanece à disposição da Just iça 
Comum. 

4 . Assim, considerando a celeridade ine rente ao 
proce sso d e habe as corpus, dei xo de conceder a medida liminar postu-
lada . 

Superior Tribunal de Justiça 
, 

Diretoria da Revista 

1 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 

(Com prazo de 10 d i as) 
O MINt STRO COST A LEI TE, DI RE TOR DA REVISTA DO 

SUPER I OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

1 

FAZ SABER, a quantos o presente ed it a l vi r e m, ou del e t iverem 
c o nhe cimento, que p or este meio leva a conhecimen t o público q ue •REVI~ 
TA JUR!DICA" , edi t ada e distribuída pela Ed it o ra Síntese Lt d a , requereu 
r eg is t ro como re positório autorizado de ju r i sprudênc i a , nos t ermos d a 
I n strução Normativ a n2 1/89. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é passa do o pre 
sente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no lÜ 
gar de costume, no Edif í cio Sede do Su perior Tri b u nal de Jus t iç a. 

MINISTRO COSTA LEITE 
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comprador, ou este Indicará transportadora pn remessa com 
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Divulgação (061) 226·2586 
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